
Balanço de 1 Ano de TAC Abrelivros: 

conquistas e desafios



Patrocínio à Fundação Dorina Nowill
➢ 2007 a 2011 - R$ 1.056.200,00 para capacitação de profissionais

para a conversão de obras escolares ao alfabeto Braille

➢ 2011 ampliação do convênio R$309.419,00 a formação de

profissionais na área editorial Daisy

Patrocínio contribuiu com atendimento às escolas
✓ Via CAPs

✓ Via PNLD

▪ Braille

▪ 2012 a 2016 - Daisy

▪ 2017ïEpub3

Eventos 
❑ 2016 - Workshop: Lei Brasileira de Inclusão

❑ 2017 - Acessibilidade e livros didáticos: diretrizes e desafios

Histórico da atuação da Abrelivros em termos de 

acessibilidade



Atendimento demanda privada

✓ Pesquisa interna com seus associados - 2015 a 2017 todas as demandas atendidas.

✓ Maioria das solicitações : (i) arquivo digital; (ii) ampliação de caracteres; ou (iii)

arquivo com contraste.
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Pedidos Atendimento



Lei Brasileira de Inclusão  - Lei13.146/2015 - em 

vigor desde janeiro de 2016

❑ Art. 42 Ä1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato

acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer argumento, inclusive sob a

alegação de proteção dos direitos de propriedade intelectual.

❑ Art. 68.Ä1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento

ou a atualização de acervos de bibliotecas em todos os níveis e modalidades

de educação e de bibliotecas públicas, o poder público deverá adotar

cláusulas de impedimento à participação de editoras que não ofertem sua

produção também em formatos acessíveis.

Ä 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que

possam ser reconhecidos e acessados por softwares leitores de telas

ou outras tecnologias assistivas que vierem a substituí-los, permitindo

leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, diferentes

contrastes e impressão em Braille.



TAC SNEL  - 2017

❑ Prazos de atendimento (até 60 dias a partir da solicitação):

❖ 1 (um) dia, para os livros de texto com tiragem inicial igual ou

superior a 10.000 exemplares;

❖ 15 dias, para os demais livros de texto;

❖ 30 dias, para os livros em que imagens correspondam a menos de

30% do conteúdo; e

❖ 60 dias, para os livros em que imagens correspondam a mais de

30% do conteúdo.

❑ Preço não superior ao preço da obra regular

❑ Plataforma setorial de solicitação de livros acessíveis 

(https://livroacessivel.org.br/) 

https://livroacessivel.org.br/


Livro Didático Acessível

❑ Necessidade de se regulamentar a oferta de livros didáticos acessíveis em

termos de:

➢ Canais de solicitação

➢ Prazos de atendimento

➢ Forma de atendimento

❑ Maior complexidade do processo de acessibilidade para livros didáticos, tendo

em vista a existência de fórmulas, gráficos, tabelas, etc.



TAC Livro Didático Acessível Abrelivros - 26/06/2018

I - Editoras desenvolvem e junto com Abrelivros divulgam os canais de

solicitação de livros acessíveis

CLÁUSULA QUINTA. Caberá a ABRELIVROS, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias

da assinatura do TAC, disponibilizar página no seu website, contendo o inteiro teor

deste TAC e um link com os canais das Editoras Aderentes para solicitação dos livros

em formato acessível em suas páginas da internet, nos termos da cláusula sétima

deste TAC.

CLÁUSULA SÉTIMA. Caberá a cada uma das Editoras Aderentes filiadas à

ABRELIVROS, no prazo de 90 (noventa) dias, a criação de um ícone para solicitações

dos livros em formato acessível em suas páginas da internet, de forma a facilitar a

solicitação de títulos que não estejam disponíveis diretamente para a venda em

formato acessível.



II - Prazos
CLÁUSULA OITAVA. O prazo máximo para o atendimento das solicitações de livros por pessoas 

com deficiência, a ser contado do respectivo pagamento, às Editoras Aderentes, não deverá ser 

superior a:

a) 10 (dez) dias úteis para atendimento de pedidos por formato digital que, de acordo com

a necessidade do solicitante, não requeira conversão de texto em voz ou alterações na

estrutura gráfica da obra;

b) 30 (trinta) dias úteis, para os livros de texto corrido (sem fórmulas e sem ilustrações) em

formato digital acessível que possa ser reconhecido e acessado por softwares leitores de

telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a substituí-los, permitindo a leitura de voz

sintetizada, ampliação de caracteres, diferentes contrastes e impressão em braile;

c) 60 (sessenta) dias úteis, para os livros em que imagens e/ou fórmulas correspondam a

menos de 30% (trinta por cento) do conteúdo em formato digital acessível que possa ser

reconhecido e acessado por softwares leitores de telas ou outras tecnologias assistivas

que vierem a substituí-los, permitindo a leitura de voz sintetizada, ampliação de caracteres,

diferentes contrastes e impressão em braile; e

d) 120 (cento e vinte) dias úteis, para os livros em que imagens e/ou fórmulas

correspondam a mais de 30% (trinta por cento) do conteúdo em formato digital acessível

que possa ser reconhecido e acessado por softwares leitores de telas ou outras

tecnologias assistivas que vierem a substituí-los, permitindo a leitura de voz sintetizada,

ampliação de caracteres, diferentes contrastes e impressão em braile.



III – Atendimento provisório antecipado para 

solicitações 

Parágrafo Primeiro. Nas hipóteses em que o prazo previsto para entrega efetiva do

livro for superior a 30 dias úteis, a Editora Aderente deverá, como solução antecipada

e provisória, oferecer, sem custo adicional, outro título similar ou edição anterior à

obra solicitada, que atenda o disposto no art. 68, § 2º da Lei Brasileira de Inclusão

ou, em sua falta ou inexistência, a entrega no formato de que trata o itemóaô.



IV - Observação da capacidade de atendimento

simultâneo de fornecedores

❑ Parágrafo Sexto. Tendo em vista as possibilidades fáticas de produção de

obras em formato acessível de que tratam os itens óbôa ódôdesta cláusula, não

configurará descumprimento da obrigação e, portanto, não ensejará o

pagamento da multa prevista no Parágrafo Quinto, o não atendimento dos

prazos tratados no caput quando a Editora Aderente estiver atendendo,

simultaneamente, mais de 12 pedidos.

❑ Parágrafo Sétimo. Os pedidos que extrapolem os limites fixados no Parágrafo

Sexto serão atendidos em ordem cronológica de solicitação e terão seus prazos

de atendimento contados a partir do momento em que a quantidade de pedidos

sendo atendidos simultaneamente pela Editora Aderente seja inferior ao

quantitativo tratado no referido parágrafo.



Um ano de TAC Abrelivros 

❖ Ampla divulgação do TAC e de orientação à sua implantação

❖ Adesão de 14 editoras:

Ateliê da Escrita, Ática, Conrad, Base Editorial, Companhia Editora Nacional,

Editora do Brasil, Editora FTD, IBEP, Macmillan, Moderna, Richmond,

Salamandra, Saraiva e Scipione.

❖ Realização de 4 eventos de divulgação e capacitação:

✓ 16/10/18 - Acessibilidade: grandes desafios, enormes realizações 

✓ 03/04/19 - Acessibilidade: Tendências no Brasil e no Mundo 

✓ 22/05/19 - Workshop: Como Solicitar e Como Avaliar Conteúdos 

Acessíveis no Escopo da LBI e de Programas Governamentais

✓ 21/10/19 ïTendências e Hábitos de Leitura 



Formato Quantidade Prazo Médio

A
Digital que não requer conversão de 

texto em voz ou alteração na estrutura 
gráfica da obra 

1.812
(39,82%)

10,7 dias

B

digital que possa ser reconhecido e 
acessado por softwares leitores de 
telas, permitindo a leitura de voz 

sintetizada, ampliação de caracteres, 
diferentes contrastes (imagens >30%)

13
(0,29%)

62,3 dias

C Ampliado
2.726

(59,90%)
12,4 dias

Total 4551 11,8 dias
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Distribuição de Pedidos



➢ Dificuldade de formulação, por parte do usuário, de um pedido claro.

➢ Atrasos na assinatura de termos de responsabilidade por parte do beneficiário.

➢ A concentração de pedidos em um mesmo período de tempo.

➢ Pedidos que trazem muitas particularidades, implicando um extensivo trabalho

editorial para atendimento, fugindo às padronizações do conceito de ñformato

acess²velòda Lei Brasileira de Inclusão.

➢ Adaptações de livros para atendimento de outros tipos de deficiências,

particularmente, as cognitivas, se mostram especialmente complexas.



Beatriz Grellet
beatriz@abrelivros.org.br 

11 3826-9071

Obrigada.


